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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DESERTA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 – DISPENSA ELETRÔNICA 

COMPRASGOV Nº 90006/2024 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
SETENTRIÃO PARANAENSE - CISAMUSEP, através de sua Comissão 
de Contratação, informa para os devidos fins que a dispensa de licitação 
eletrônica nº 06/2024, que tem como objeto a seleção das melhores 
propostas para a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 
peças, acessórios e componentes, caso necessário, em compressores, 
secadores e bomba de vácuo do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, restou DESERTA, 
diante da inexistência de propostas cadastradas. Razão pela qual 
encaminha-se o procedimento à Secretaria Executiva para a adoção 
das medidas legais cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
Maringá (PR), 03 de julho de 2024. 
COMISSÃO: 
MAIKO CEZAR PAULINO 
Pregoeiro(a) 
AHMED ROLAND ZUBIATE AUGUSTIN  
Membro 
EUGÊNIO JOSE AKATSU 
Membro 
GISÉLI NARDI PAIXÃO 
Membro 

 
DECISÃO DE DISPENSA DESERTA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 – DISPENSA ELETRÔNICA  
COMPRASGOV Nº 90006/2024 

 
A Secretária Executiva do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial a Lei Federal 
nº 14.133/2021, bem como a Resolução CISAMUSEP nº 037/2024, em 
razão da informação provinda da Comissão de Contratação, em 
03/07/2024, que informou como deserta a Dispensa de Licitação 
Eletrônica regido pelo Aviso de Contratação Direta nº 90006/2024, 
que tem por objeto a seleção das melhores propostas para a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, 
acessórios e componentes, caso necessário, em compressores, 
secadores e bomba de vácuo do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, cuja sessão ocorreu 
no dia 03/07/2024, RESOLVE, DECLARAR A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DESERTA, diante da inexistência de propostas 
cadastradas para a licitação. 
Publique-se. 
Maringá/PR, 03 de julho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 
ERRATA 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 057/2024 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(LANCHES DIÁRIOS E COFFEE BREAK) PARA CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE - CISAMUSEP, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
SETENTRIÃO PARANAENSE – CISAMUSEP E A EMPRESA 
ESQUINA DO PÃO PANIFICADORA LTDA. 
Onde se lê:  
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO DE VIGÊNCIA E GARANTIA 
CONTRATUAL 
O prazo de vigência do objeto será de 12 (doze) meses a contar da data 
de 06/06/2024. 
A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do Contrato, prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, 
na forma do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Leia-se: 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO DE VIGÊNCIA E GARANTIA 
CONTRATUAL 
O prazo de vigência do objeto será de 12 (doze) meses a contar da data 
de 04/07/2024. 
A vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
04/07/2024, prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, na forma do 
artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Maringá, 03 de julho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 
ERRATA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2024 - PUBLICADO EM 
25/06/2024 

 
Onde se lê:  
Período: 12 (doze) meses. 
Leia-se: 
Período: 12 (doze) meses a contar da data de 04/07/2024. 
Maringá, 03 de julho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br

		2024-07-03T16:38:08-0300




